
30/06/2020

Número: 0801026-65.2018.8.15.0231 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Mamanguape 

 Última distribuição : 19/06/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERA MARIA DE MENEZES (AUTOR) CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31915
440

30/06/2020 11:20 Petição Petição

31915
701

30/06/2020 11:20 2614453_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros Documentos

31915
703

30/06/2020 11:20 2614453_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros Documentos

31915
706

30/06/2020 11:20 2614453_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Outros Documentos



 

em anexo
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0 23/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0944 ESTADUAL

1700125655062

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08010266520188150231
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

23/06/2020
DATA DA GUIA

2614453
N° DA GUIA

MAMANGUAPE  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 2027,71
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CICERA MARIA DE MENEZES Fisica 06563173454
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A9BE0FDB63D512E9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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{<F8<E>9?748:FF<HL:E;<E>< ^̀ �̀Votky ^̂ c�a�ZZ̀ V�

[?7:F48:FF@f@;:4L?F?4�������� ��� M]V̂_ab�c�̂

�9F:H����4;@?H����������� ��� M]V̂�̂ cba

�9I4�:>?7 ��� M]V̂_���c��

�:E:F6F@:H4����� ��� M]V̀ �̀c�a

[?7:F4>:>?7 ��� � ¡¢£¤¢¥¦¥§

�̈ ©ª«¬­«333®̄ °«±̄ ±«

Num. 31915703 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/06/2020 11:20:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063011205134200000030595924
Número do documento: 20063011205134200000030595924



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2614453- C3/ 2019-03336/ INVALIDEZ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB

 

PROCESSO: 08010266520188150231

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CICERA MARIA DE 
MENEZES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.

 
Frisa-se que os cálculos das partes convergem e que o valor pago é maior que 

o requerido pela parte autora tão somente por estar devidamente atualizado até a data do pagamento, em 
23-06-2020.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora para ciência, havendo 
extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, nos 
termos do art.  924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

MAMANGUAPE, 30 de junho de 2020.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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